
W
cÂtr*gsA MUFrlcrpAL

D§ G§NERAL §ATq{PAIO
A VôU §ÂMPÂI§N§E

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO: 20.01.02 12025

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEIBRAIV{ A CÂUANA }VIUNICIPAL DE
GENERAL SAMPAIO E A EMPRESA SAB
ASSESSoRTa coNrÁB[ rARA nnesraçÀo
DE SERVrÇOS, NA FORMA ABÁ,IXO.

À Câmara Municipal <ie General SampaiolCE, Órgão Público do Pocier Legislativo Municipal,
com sede na Rua José Félix, s/n - Centro. General Sampaio - CF,,62738-000" inscrita no C'NPJ

n' 23.489.89 i /000 1 -97. sendo neste ato repre sentiida pela Iir"rstríssima Presidente, a Sra. DÍernes
Samara Peixoto Gama, inscrita no CPF n'.039.777.473-71, de agora em diante denominado
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa SAB ÂSSE§SORIA CONTABIL, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ n'.56.42I.331/000I-50, com sede a Avenida
Santos Dumont, 1740 Sala 7{)7,Bairrr:: Aldeota. CEP:60.150-i61, Fortaleza, estado do Ceará,
neste ato representada por sua Sócia Administradora, a Sra. Antônia Pereira da Silva, inscrita
no CPF n".538.331.043-68, onde o CONTRÀTANTI, utilizando suas preffogativas legais, em
conformidade com a Lei no. I4.1T12A21, com destaque para o artigo 7? e para o inciso ll do
anigo 75 do respectivo diploma legal e Decreto no. 12"343, de 30 de dezembro de 2024, resolvem
e acordam na proposta apresentada no ato de DISPENSA DE LICITAÇÃO N'005/2025-DL,
resolvem e acordam na celcbraç-ão do presente INSTRUMtsNTO CON'I'R4TUAL, mecliante as

cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OB.IETO
1.1. Contratação de empresa especializarla para a prestação de sen'iços na execução dos
procedimentos de escrituração fiscal digital de retenções e outras informações fiscais {EFI}-
REINF) aos serviços tomadaslprestados mediante cessão de mão de obra ou empreitada.
referente retenção de contribuição social previdenciária - Lei 97I1198; as retenções na fonte
(IR, CSLL, COFINS, PI§/PASEP) incidentes sobre os pagamentos diversos efetuados a
pessoas físicas e juridicas, em módulo a ser implementado com os leiautes rla série R-4000,
junto à Câmara munieipal de General Sampaio/CE. nos temros da Lei nn. l4.l 3312021, com
destaque parao arligo T2epara o inciso trl do artigo 75 do respectiyo diploma legal e Decretcr
n". 12.343, de 30 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DÀ ExECUÇÃo DoS sERvIÇoS
2.1. Os serviços deverào ser prestados nas instalações da contratante e no escritório da contratada,
ou em outro local. de acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante" com
vistas a assegurar as condições imprescindír,eis e específicas da execução dos serviços. Devendo
toda e qualquer orientação técnica ser dada somente por proÍissionais devidamente habilitados.
2.2. Os serviços a serem prestado pela contratada serão:

a) Gerenciar todas as obrigações fiscais digitais. incluindo a conformidade com regulamentações
tributarias e a implementação de aLuahzações regulatórias necessária;
b) Execução dos procedimentos de esçrituraçâo fiscal digital de retenções e outras intbnnações
fiscais (EF'D-REINF) aos serviços tomaciaslprestados mediante cessão de mão de obra on
empreitada;
c) As retenções na fonte (iR. CSI-I-, COFTINS. PIS,PASEP) incidentes sobre os pagamentos
diversos eÍbtuados a pessoâs Í'ísicas e jurídicas, em rnc,l,rlo a ser implementado com os leiautes
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da sórie R-40Ô0.
crÁusur.A TERCEIRÀ - Do vALoR E coNDrÇors DE rAGAMENTo:
3.1. Para cumprimento do que determina a CLÁUSULA II. o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA, o valor mensal a ser pago é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais),
pert-azendo o valor total de R$ 54.000,00 lcinquenta e quatro mil reais). pela execução do objeto
ora contratado, conforme detalhamento a seguir:

3.2. Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços. em até 30 (trinta) dias
do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada
neste subitem. através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal,
de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com
projeto básico.
3.3. Por ocasião da rcalizaçáo dos serviços o contratado deverá apresentar recib<l ern 02 (duas)

vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
CAMARA I\4UNICIPAL DE GENE&AL SAIV{PAIO,/CE.
3.4. O pagamento Írca condicionado" à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato
e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
3.5. Deverá vir acompanhada a fatura da notâ fiscal os seguintes documentos:
a). Prova de regularidade fiscal perante aFazendaNacional será efetuada mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PCFN), re{brente a todos os çréditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas adr:rinistrados. na forma da Portaria Conjunta
RITBiPGF'N no 1.751, de 2 de outubro de2ü14; {observarlo o que dispõe o art.3o, parágrafo
único da EC no. 106, promulgada em 7 de maio de2020)
b). A comprovação de regularidacle para com a ?azenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Negativa de Débitos insçritos na Dívida Aiiva ir4unicipal;
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. através
de apresentação do CRF - Certificado de Regularidacie do FG'I'S;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.
3.6. Constatando-se, a situação de in"egularidade da contratada, será providenciada sua
notificação" por escrito. para que. no pl.azo de 5 (cincc) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo praza, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período.
a critério da contratante.

CLÁUSULA QUARTA * Do PERÍoDo DE vIGÊNCIA:
4. L O prazo de vigência da contrataçâo é de 12 idoze) moses contados da assinatura de contrato,
pror:rogável sucessivanrente por até l0 anos, na l'orma dos artigos I 06 e I 07 da Lei n" 14. 133, de
2421.
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Item Descrição do Serviço Unidade Quantidarle \'. l'lcnsal \'. (]lohal

01

Clontratagão de empresa especializada partt a prestaç*r iJe serviços na
execuçào dos procedimentos de escrituração tlscal digíal de retençôes
e outras infbrmações t'iscais íEFD-REINF) aos se rviços
tomadasiprestados nerjiante cessão de mão de cbra ou empreitatltu
referente retenção de contribuição social previdenciaria - Lei 9?1 tl98:
as retcnções na Íbnte (lR" CSLL" COFIIiS" PISPASEP) incidentes
sobre os pagamentos eliversos el'etuaclos n pessoas llsicas e juridicas^

em móduio a ser implementado com os leiautes da série R-4000, jrmttr
à Câmara municipal de General Sarnpaio/CE.

L,Íês 12 R§ 4.500,00 RS 54.0ú0.u0
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4.2. A prorrogação de que trata este item é condiciorrada ao ateste. pela autoridade competente,
de que as condições e os preços peÍrnânecrem vantajosos parua Câmara Municipal de General
Sampaio/CE, pennitida a negociação corx o contratado.
4.3. Serviços de natureza continua são serviços auxiliares e necessários à Câmara l\4unicipal de

General Sampaio/CE. no clesempenho de suas atribuições qlre, se interrornpidos, podem
comprometer a continuidade de suas atividades e cuja contraÍação deva estender-se por mais de

um exercício financeiro.

cl,Átisul,A QTTINTA * DO REÂJUSTE
5.1. Os preços iniciahnente contratados são Ílxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data da apresentação da proposta.
5.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a

aplicação, do índice ICP-M/FGV, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após

a oc,orrência da anualidade.
5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a imporlância calculada pela última variação conhecida. iiquidando
a diÍêrença con'espondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será[ão) adotado(s). em substitnição. o(s) que

vier(em) a ser detenninado(s) pela legislação então em vigor.
5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as paftes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por rneio de termo aditivo.
5.7. O reajuste será realizado por apostiiamento.

CLÁLTSULA SEXTA - DO CREDITÜ ORCA&,IENTÁRIO:
6.1. rts despesas clecorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:
Dotação Orçamentária:
Programa:01.031.0001.2.130.0000 - Manutenção e Funcionamento das Atividades
I.egislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SETIIVIA DÂ§ OBRIGAÇÕES TRABALHISTÀS, FISCAIS I
PRE\TIDENCIÁRIAS.
7.1. Ficam a cargo da CONTR*4.TADA, as despesas com encargos trabalhistas. previdenciários.
t-rscais e comerciais. resultantes da execução deste contrato, em conformidade com o art.l2l da
Lei 14.1332021.

CLÁUSULA oITAvA DAS CIBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE E DO
CONTRATADO
8.1. Obriea-se a CONTRATADA a:
a) A Contratada deverá prestar os seruiços de acordo com o que prescreve as especificações deste

Termo de referência.
b) Disponibilizar para a prestação dcs serviços son:ente profissionais devidamente qualificados
paÍa a prestação dos serviços objeto desta licitação, objetivancio lograr êxito e segurança.
avocando para si toda a responsabilidade de tbnna a resguardar a Câmara Municipal de General
SampaiolCE de eventuais prejuízos decorrentes de qualquer demanda iegal.
c) Manter sob sua guarda e total responsabilidade eventuais documentos disponibilizados pela
Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
d) Prestar os s.erviços em observância à etica profissional
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e) Prestar os serviços em suas instalações durante o expediente normal e sem limite de consultas
objetivando dirimir dúvidas suscitadas por servidores da Câmara l!{uricipal de General
Sampaio/CE.
fl As eventuais consultas formuladas por servidores municipais, objetivando elucidar duvidas,
poderão ser eÍêtuadas infbrmalmente via telel'one ou pessoalmente, ou através e-mails, ou
correspondência durante o expediente normal de funciarramento da Pref'eitura, sern limite de
quantidade.
g) O atendimento às eventuais consultas deverão serem elucidadas Í'onnalmente (por escrito) e
devidamente assinada por profissionais devidamente qualificados para a prestação de serviços
ref'erentes ao objeto em tela reÍ'erentes ao objeto em tela, devendo a resposla ser dada em tempo
hábil. conforme cada demanda, a contar da data e hora do seu recebimento.
h) Repassar em tempo hábil a Câmara Municipal de General Sampaio,/CE, informações que
julgar necessárias denffe elas para providencias de pagamento de emolumentos ou taxas em
tempo hábil.
i) Independentemente da fiscalização Í'eita pela Contratante" a contratada é a única e exclusiva
responsável por danos e prejuízos que vier a causar ao Contratante ou a terceiros, em decorrência
da execução dos serviços. sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal de General Sampaio/CE.
j) Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato. em conformidade com
o que prescreve o art. 125 da Lei 14.133121.
k) A contratada se submete as obrigações quanto à propriedade, seguranças e sigilo de
informações previstas neste Termo de Referência.
l; Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, senclo, tarnbém. de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos qne, direta ou indiretamente" incidanr sobre a prestação dos
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais. FCTS, PIS.
emolumentos. seguros de acidentes de trabalho^ etc, ficando excluída qualquer soiidariedade da
Câmara N4unicipai de Ceneral SampaioiCE por eventuais autuações adrninistrativas e/ou
judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA. com reÍ'erência às suas obrigações,
não se transfere a Câmara Municipal cle General Sampaio,/CE;
m) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento clos tributos.
seguros. encargos sociais. trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
n) Responder, pecuniariamente, por todos os danos elau pre.iuízos que {'orem causados à União,
Estado, Mur-ricípio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
o) Respeitar as noÍynas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis
do Trabaiho e legislação pertinente.

8.2. Obrisa-se a CONTRATANTE a:
a) A Contratante se obriga a proporcionar ao ià) Contratado(a) todas as condições neçessárias ao
pleno curnprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a Lei no
14.1332021.
b) Solicitar a execução do objeto à CONTRAI'ALIA através da emissão de Ordem de Serviç,o.
c) Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qr,ralquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.
d) Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas FiscaislFaturas devidamente
atestadas pelo Setor Competente.
e) Notificar extrajudicialmente a futura Contratada e aplicar as sanções legais em decorrência clo

declínio na qualidade dos serr.,iços, e/ou em decorrência de fatos superuenientes propensos a
gerar prej uízos t-inanceiros à Administraç:fre llirblica.
f) Aplicar as penalidades previstas en: lei e neste instrumento e nas demais cominações legais.
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g) Assegurar os recursos orçamentários e financciros para custear o fornecimento dos sen,iços.
h) Aoompanhar, controlar e avaliar os serviç-<l5 prestados observando os padrões de qualidade,
através da unidade responsável pela gestão do contrato.
i) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as intbrmações eventualmente necessárias à prestação
dos serviços.
j) Atestar as faturas e relatórios con'espondentes à prestação de serr..iços. por internrédio do
servidor competente.

cl,Árisul,A NONA - DAs oBRIGAÇÕrs pEnUNENTES A LEI GERAL Dg
PROTEÇÃO DE DADO§ PESSOATS (LGPD)
9.1. O CONTRATADO declara que tem ciêrrcia da existência da LGPD e se compromete a
adequar todos os procedimerrtos intemos ao disposto na legislação, com o intuito de proteger os
<iados pessoais que lhe forem repassados, cumprindo. a todo momento" as normas de proteção de
dados pessoais, -iarnais colocando. por sÊus atos olr por slra omissão. o CONTRATANTE em
situação de violação de tais regras.
9.2. O CONTRAT'ADO somente poderá tratar clados pessoais nos limites e finalidacles exclusivas
do cun-rprimetrto de suas obrigações com base no presente contrato e jamais poderá rcalizar o
tratamento para fins distintos do tomecimento er'olr execução dos serviços especificados no
certame ou no contrato administrativo.
9.3. O tratalxento de dados pessoais será realizado de acordo com as hipóteses de tratamento
previstas nos arts. 7o, ll. 14, 23, 24 e 26 da LCI']D e somente para propósitos legítimos.
específicos, explícitos e inf'orrnados ao titular, observando a persecução do interesse público e os
princípios do art. 6" da LCPD e 37 da Constituição Federai de 1988.
9.4. O CONTRATADO deverá indicar, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias úteis da publicação
do Aditivo, a identidade e infomações de contâto do seu Encarregado de Proteção de Dados.
bem como, se aplicável, o endereço cla pâgina eletrônica onde essa desi*enação e rcaliz.ada.
conforme esta§elecido no § I 

o do art. 41 da LGPD e se Çorxpromete alnanter o CONTRATANTE
informado sobre os dados atualizados de contato de seu Encarregado de Tratailento de Dados
Pessoais, sempre que l'or substitnído, independerrtemente das alterações em sua página eletrônica.
9.5. O CONTRATADO deverá cooperar cofi] a Administração Direta e Indireta do Estado do
Ceaút no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos'I'itulares previstos
na LGPD e nas Leis e Regulamentas de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento
de requisições e determinaç:§g5 do Pcder Judiciário. N,linistério Público e Órgãos cle Controle,
quando reiacionados ao objeto contratual.
9.6. O CONTRATADO não poderá disponibilizâr cú transmitir a terceiros. sem prévia
autorização por escrito, infonnação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão
do cumprimento do objeto deste instrufllento contratual.
9.7. Caso autoúzada transmissão de dados pelo CONTRATADO a terceiros. as informações
Íbniecidas e/ou compartilhadas devem se lirnitar ao estrifamente necessário para o fiel
desempenho da execução do instrumento contratual, adotando procedimentos de segurança que
assegurem a sua confidencialidade, integridade e disponibilidade dos dados.
9.8. As PARTES se obrigam azelar pelo sigilo dos dados, garantindo que apenas as pessoas que
efetivamente precisam acessá-los o façam, submetendo-as. em todo caso, acl dever de
confidencialidade.
9.9. Ocorrendo o tén'nino do tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LCPD é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da mesma lei. incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprirnento de obligações legais ou contratuais e somento enquanto não prescritas essas
obrigações' 
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9.10. O CONTRATADO não poderá detcr cópias ou backups, informações, dados pessoais e/on
base de dados a que tenha tidtr aoesso durante a execução do cumprimento do objeto deste
instrumento contratual.
9.11. 0 CONTRATADO deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse
em razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual tão logo não haja necessidade
de seu tratarnento.
9.n. A CON'IRATADO fica obrigado a devolver todos os documentos. registros e cópias que
contenham infbrmação, dados pessoais, e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a

execução do cumprimento do objeto deste instrumeflto contratual, no prâzo de 30 (trinta) dias
corridos, contados da data de qualquer uma das hipóteses de extinção do contÍato, restando
autorizada a conservação apenas nas hipóteses legahnente previstas.
9.13. Caso as PARTES necessitem subcontratar atividacles relacionadas ao certamelcontrato em
que haja tratamento dos dados, deverão exigir a vinculação do S1JBCONTRATADO
(suboperador) aos critérios definidos neste instrumento, Í-azendo-o assinar tun termo de adesão
ao presente contrato.
9.14. O CONTRATANTE deverá ser infonnado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de subcontratação (suboperadores) firmados ou que venham a ser celebrados pelo
CONTRATADO.
9.15. Em caso de subcontratação. o CON'I'RÂ'IADO e o SUBCON'IRATADO responderão em
regime de solidariedade por eventuais danos causados aos titulares, o CONTRATANTE e a
terceiros, em virtude de qualquer conduta comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos
dados.
9.16. O CONTRATADO deverá assegurar que o subcontratado oferecerá o mesrlo nível de

segurança dos dados, produzindo e guardando evidências disso;
9.17. As PARTES devem adotar boas práticas de governallça e medidas técnicas e

administraÍivas em relação âo tratamento dos dados, compatír,eis com a estrutura, a escala e o
volum.e de suas operações, bem como a sensibilidade dos dados tratados.
9.1 8. E dever do CONTILA,'IADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres. requisitos
e responsabilidades decorrentes da LGPD, inclusive dará conhecimento formal aos seus

empregados das obrigações e condições acordadas nesta cláusula.
9.19. O CONTRATADO se responsabilizarâ por assegLlrar que todos os seus colaboradores,
consultores, fomecedcres e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades,
tenham acesso e/ou conhecimento da intbrmação e/ou dos dados pessoais, agirão de acordo com
o presente conÍato. com as leis de proteção de dados e que estes respeitem o dever de proteção,
confidencialidade e sigilo, devendo estes assumir comproinisso fbrmal de preservar a

confidencialidade e segurança de tais dacios, documento que estar disponível em caráter
permanente para exibição do CONTRATANTil, meciiante solicitação.
9.20. A CONTRATADO deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos
sistemas, inl'onnações e recursos do CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário
das atividades inerentes à execução do presente Contrato.
9.2l.Em caso de incidente de segurança em relaçâo aos dados tratados neste certame/contrato,
que comprometa a confidencialidade, a integridade e a disponibilidade dos dados. a PARTE que
sofreu o incidente deverá comunicar iilediatamente a oçorrência a partir de uma notificação que
conterá, no mínimo:
a) Data e hora do incidente:
b) Data e hora da ciência pela I'}ARTIi responsávei;
c) Descrição dos dados pessoais aÍ-etados:

d) Número de titulares atbtados:
e) Relação dos titulares envolvidos;

I
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f) Riscos relacionados ao incidente;
g) Indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos dados;
h) Motivos da demora, no caso de a comunicação não haver sido imediata;
i) Medidas que foram ou que serão adotadas para reverter or: mitigar os efeitos do pre,iuízo;

.f ) O contato do Encan'egado de Proteção de Dados ou de outra pessoa jturto a qual seja possível
obter maiores informações sobre o ocorrido;
9.21.1. Na hipótese descrita acima. as PARTES atuarão em regime de cooperação para:
a) Definir e implementar as medidas necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus

impectos;
b) Prover as inÍbmrações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível;
c) Definir o padrão de respostas a serem daclas aos dia 7. terceiros. à ANPD e demais autoridades
competentes.
9.22. Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transaç:Ss5 realizadas na aplicação de acesso (log), adequado
controle baseado em firnção (role based úcce.ts conn'ol) e com transparente identificação do perfil
dos credenciados. tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a Í?arica apuração, a qualquer momÊnto, de desvios e Íalhas, vedado o

comparti lharnento dessas i nformações com tercei ros ;

9.23. A critério do CON fftÂTANTE, o CON'I'RA'I'ÁJ)O poderá ser provocado a colaborar na
elaboração do Relatório de Impacto à Proteção de Dados Pessoais, conforme a sensibilidade e o

risco inerente dos bens elou serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
9.24. O CONTRATADO indeniz.ará o CONTRATANTII, em razáo do não cumprimento por
parte da CONTRATADA das obrigações previstas nas leis, normas, regulamentos e
recomendações das autoridades cle proteção de daclos com relação ao presente contrato, de
quaisquer danos, prejuízos, custos e despesas. incluindo-se honorários advocatícios, multas,
penalidades e eventuais dispêndios investigativos relativos a demandas administrativas ou
judiciais propostas ern face do CONTRATANTE a esse título.
9.25. Em caso de responsabilizaçáo do Estado por danos e/ou violações à LGPD decorrentes do
objeto do contrato, deverá ser apurado os danos que eÍetivamente cada uma das partes causarem
ao titular dos dados, para fins de assegurar o direito de regresso do Estado nos tennos da
legislação.
9.26. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aÍêrir o cumprimento dessa cláusula.
devendo o Contratado atender prontamente eyentllâis pedidos de comprovação formr-rlados.
9.27. Os contratos e convênios de que trata o § 1'do art.26 da Lei n'13.709 2018 deverão ser

comunicados à ANPD.
9.28. Este instrumento pode ser altera<lo nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais. quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas olr recomendações. editadas na forma da LGPD.

CLÁUSIJLA DECIMA _ GARAIT{TIA DE ExECUÇÃo
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DECIMA PRI}y{EIRA DÂS INTRAÇÕES E SÂNÇÕES
ADMINISTRATIV'AS
11.1. Comete infração administrativa, nos ternos tia Lei no 1,1.1337021.o CONTRATADO que:
1 LI.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contratc qlre cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
I Lt.3. Der causa à inexecução total do contrato;
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I1.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:
11.1.5. Apresentar documentaçâo Íalsa ou prestar declaração Íalsa durante a execução do
contrato;
I I .l .6. Praticar ato fraudulento na erecução do contrato;
1 I .l .7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natliilezq;
I l. 1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.84612013.
I 1.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
I I .2.1 . Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justilicar a imposição de penaiidade mais grave;
ll.2.2.Imped.imento de licitar e contratar, quando praricadas as condutas descritas nos subitens
11.1.2" 11.1.3 e 11.1.4, deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave:
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos subitens 11"1'.5, 11.1.6" 11.1.7 e I Ll.8 deste contrato, bem como nos subitens
11.1.2.1I.1.3 e I 1.1.4, que justiÍiquem â imposição de penalidade mais grave.
11.2.4. Multa:
1I.2.4.1. Moratória de 0,5 9/o {zerc vigula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadirnplida, até o limite de 30 (dias) dias.
11.2.4.2. Moratória de l"/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valortotal do
contrato, até o máximo de lüaÁ (dez por cento) pela inobservância do prazo lixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
11.2.4.2.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração â prolnover a extinção
do contrato por descumprinrento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, confbrme dispõe o
inciso I do ar1. 137 da Lei n. 14.ll3.l2$2l.
11.2.4.3. Compensatória de lAYo (dez por cento) sobrç o valeir total do çontrato, no caso de
inexecução total do objeto.
11.3. A aplicaçâo das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integraldo dano causado ao CONTR{TANTE.
I 1.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
rnulLa.
11.4.1 . Antes da aplicação da multa será facultada a defesa dr: interessado no prazo de t 5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intirnação.
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO. observando-se o procedimento previsto no
capul e parágrafios do art. 158 da Lei no l4.l*l2A21, p.:râ as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de deçlaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
I 1.6. Na aplicação das sanções serão consiclerados:
I I .6.1 . A natureza e a gravidade da inti'ação cometida:
11.6.2. As peculiaridades cio caso conÇreto:
11.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.6.4. Os dano-s que dela provierem para o C'ONTRATANTE;
11.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de irrtegridade, conflorrne noÍrnas e

orientações dos órgãos de controle.
I 1.7. Os atos previstos colno infrações administrativas na Lei n" 14.13312021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Adrninistração Púbtica que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.8462013, serã-o apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos autos.
observados o rito procedirnental e autoridade competente definidos na ret-erida Lei.

\--t

. Ê?uá.Iôsé F6lix, S/N, Cêf,río, CÉF,, 6?_?jxÉ-O(}t), Lêôérêl sátrpâiô-CÊ
É-mêili cêlraíâmu niÇipêl*lênêrê l§)Jãrlaaií.çôna I Sitêr ôêrrsíêgeôst*l6empâlô.ce-gev.i)í

CNÉ,J (MFl N'r ?3.44{}.â311{)ü,ü]1-97 / Fônc, (gS) gSBz-10?á

Asshado dêtormà oigirdl
ANTONIA PEREIRA porANTo\tA pERLTRA DA
DA stLVA:5r83Jr04368

SILVA:538331 04366 Dàdóôi202s.0r.20

:!,: 1603:09-03'm'



_ffi
cÂuaRA MUNICIPAL

DE GENERAL§AMPAIO
A VCZ SAMPÂITN§E

1 1.8. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utllizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efbitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação

de coligação ou controle. de fato ou ds direito-. corn o CONTRATADO, observados, em todos os

casos" o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
1 1 .9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úrteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele

aplicados, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Cleis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no ârnbito do Poder

Executivo Federal e no CeúiÍicado de Registro Cadastral (CRC) do Estado do Ceará.

1 1 .10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na t'orma do aú. 163 da Lei no 14J3312021.
ll.ll. Os débitos do CONTRATADO para com o CONTRATANTE. resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações. nãa inscritos ern dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente" com os créditos devidos pelo rel'erido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o CONTRATADO possua com o mesfflo órgão ora
CONTRAIANTE.
I I .1 I .l . Na impossibilidade do pagamento da multa por meio de descontos dos créditos
existentes ou da garantia contratual, o CONTRATADO recolherá a multa por meio de

Documento de Arrecadação Estadual (DAE), podendo ser substituído por outro instrumento
legal, em nome do ONTRATANTE, se não o flrzer, será cobrada em processo de execução.

cLÁusuLA DECIMA SEGUNDA * DA Exrlt[ÇÃo Do coNTRATo:
12.1. O presente contrato serárescindiclc na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos

Artigos 89 ao 95, bem como a qualquer dispositivo da Lei no 14.13312021 e suas posteriores
alteraçôes e, ainda nos seguintes casos:

l2.2.Inadimplência de qualquer cláusula au condição deste contrato, por infiação de uma das

paltes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 48
(quarenta e oito) horas;
12.3. Transferência das obrigações aqui contratadas. par'ciais ou totalmerrte, a terceiros. sen'l a

expressa autorização e concordância de ambas as paltes, por escrito;
12.4. Os casos Í'ortuitos ou de Í'orça maior, sei'ão excludentes das responsabilidades da

CONTRATADA e da CONTRATANTE.

cLÁusuLA DEC[\{A TERCETRA - MoDELo DE BxECUÇÃo Do coNTRATo:
13.1. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do
recebimento da primeira ordem de serviço au instrumento equivalente.
13.2. O prazo de execução poderá ser prorrogado, nos termos da Lei n' 11.13312021.
13.3. Condições de execução:
13.3.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
13.3.1 .l . Início da execução do ob.jeto dar-se à da ernissão da ordem de serviço ou da assinatura
do contrato o que ocorre prirneiro;
13.4. Local e horário da prestação tle serv'iço:
13.4.1. Os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, deverão ser prestados nas

ir,stalações da contratante e no escritório da contratada, ou em ouro local. de acordo com a
necessidade, interesse e conveniência da Contratante. corn vistas a assegurar as condições
imprescindíveis e específicas da execução dos seryiços. Devendo toda e qualquer orientação
téc.nica ser dada somente por profissionais devidamente habilita<ios.
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13.4.2.lnformações relevantes para o dimensionamento da proposta.
13.4.3. Disponibilizar rta prestação dos serv-iços de "consultoria e assessoria". somente
proÍissionais devidamente habilitados, com visitas semanais in Ioco dos técnicos responsáveis,

avocando para si todas as despesas decorrentes. tais como (custo com mão de obra. transporte.
alimentação e hospedagem). isentando Câmara Municipai de General Sampaio/CE, de qualquer
despesa adicional.

CLÁU§ULA.DECIMA QUARTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
14.1. O contrato der.erá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as llofinas da Lei no 14.1T12A21, e cada parie responderá pelas conseqnências de

sua inexecução total ou parcial.
l4.2.Em caso de impedimento. ordem deparalisação ou suspensão do crorltrato, o cronograma
de execução será prorrogado âutomaticarnente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

{im.
14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
14.5. Após a assinatura clo contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá infbrmações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

Íiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
14.6. A execução do contrato deverá ser âcompanhada e frsçalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. 117 da Lei no 14.13312021.
14.7 . ü t'iscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato. de nrodo a assegurar os meihores resultados para a
Administração.
14.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamcnto do corúrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato. com a descrição do que lor necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observ'ados nos termos da art. 1 l7 da Lei no 14.13312021.
14.9. Identificada qualquer inexaticião ou imegularidade, o fiscal técnico do contrato ernitirá
notificações paraa correção da execução do contrato, determinando prazo parua correção.
14.10. O fiscal téonico d<l contrato inforrnará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

14.11. No caso de ocomências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
14.12. O fiscal técnico do contrato comunicará âo -qestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilida<ie, com vistas à ternpestiva renovação ou à prorrogação
contratual.
14.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato. de

todas as ocorências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
14.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordern de serviço, do registro de ocorrências, das
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alterações e das prorrogações contratuais. elaborando relatório com vistas à verificação da
nec,essidade de adequações do contrato para fins de atendirnento da finalidade da administração.
14.15. O gestor do contrato acompanhará a manuterição das condições de habilitação do
contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagâinento da despesa no relatório de riscos eventuais.
14.1 6. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indiçadores
objetivamente definidos e aferidos, e â eventuais penalidades aplicadas. devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
14.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicaçãr: de sanções, a ser conduziclo pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei no 14.1T12A21, ou pelo agente ou pelo setor com cCImpetênciaparatal,
conforme o caso.

l4.l 8. O gestor do contrato deverá elaborará relatório Íinal com intbrmações sobre a consecução
dos objetivcs que tenhamjustiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Aclm in i stração.
14.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato" em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilictade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação
contratual.
14.20. O gestor do contrato deverá elaborará relatório flnal com informações sobre a consecução
dos obietivos que tenham.iustificado a conffatação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoranrento das ativ idades da Adm i n i stração.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DÀ SUBC0NTRATAÇÃO
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DECIMÀ SEXTA - DO FISCAL DO CONTRÂTO
16.1. A Cestão do Contrat«r será de responsabilidade da Ilma" Sra. Presidente da Câmara
IVlunicipal de General Sarnpaio/CE.
16.2.Fica designada como Fiscal de contrato. o requisitante da demanda, o servidorpúblico o

Sr. Francisco Celito Rodrigues de Souza, portaria n' ü112A25,:

16.3. Na ausência do servidor supra designado, este designará servidor lotado na Câmara
Municipal de General Sampaio/CE,paraa sua substituição.

CLÁUSULA.DECTMA SETIMA _ DAS ALTERAÇÕES
17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts" 124 e seguintes da Lei
no 14.13312021.
17 .2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais" os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizadcl do oontrato.
17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podern ser realizados por simples
apostila. dispensada a celebração de teruno aditivo, na tbrma do ar1. l3ó da Lei nu 14.1332021,

CLÁIJSULA DECIN/LA OITAVA _ DOS CASOS OMISSOS
1 8. l. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANT'E, segundo as disposições Çontidas
na L.ei no 14.13312ç21, e demais noÍrnas estaduais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei r" 8.078/1990 - CócÍigo de I)efesa do Consumidor e normas e
princípios gerais dos contratos.

ANroN rA pEREr RA 
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crÁusurA \.rGESrNrA - DA punr,rcaçÃo
20.l.Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na imprensa oficial e,ou Ponai
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na Íbnna prevista no art. 91 daLei 14.133, de 2021,
bem como no.respectivo sítio oficial na lnternet. em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133,
de 2021, e ao art.8o, §2o, da Lei n. 12.527 . de 201 i , clc aú. 7o, §3o, inciso V, do Decreto n.7 .724,
de 2012.
20.2. ConforÍne o disposto no art. 176 da Lei no 14.1T12A21, a Câmara Municipal de General
Sampaior'CE, não tem a obrigação ainda de publicar o referido Edital no Portal Nacional de

Contratações Púrblicas - PNCP, pelo tàto de qure o raunicípio não ter 20.000 habitantes, sendo
publicado o extrato de contrato na fbrma prevista na ret'erida lei.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIIV{EIRA - I}O FORO
21.1.Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir er.entuais dúvidas decorrentes da execuçãcr

deste contrato.

As partes contratantes obrigarn-se por si e por seus sucessores. a qualquer título, cumprir o
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, o representante do CONTRATANTE e o representante da
CONTRATADA, juntamente com às testemunhas, abaixo e a tudo presente, para que se

produzam os eÍbitos legais.

General SarnpaioiCE. 20 de janeiro de 2025

ANTONIA PEREIRA: Assinado de forma digital
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SAB ÂSSESSÜRIA CONTABIL
Antônia Pereira da Silva.

CONTRATADA

TE§TEI}IUNHAS:

01.
Nome:
CPF,/MF

02

Nome:
CPF,MF:

RtJê Jôsé fiéllx, S,/i\}, (:êntrê. CÊ$r: â2?3â-(}Ôü, Ô€ôérêl s,átr l:ái§-<:S:
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Diernes Samara Peixoto Gama
Presidente da Câmara Municipal de General

Sarnpaio
CONTRATANTE


